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INDIANÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ  

TABELA DE VALORES – Exercício de 2023 
Lei Municipal Nº 651/2021 – Art. 2º 

 Distância Valor R$ 

Chefe do Poder Executivo Locomoção de 51 km até 150 km de distância da sede do Município 400,00 

 Locomoção de 151 km até 400 km de distância da sede do Município 500,00 

 Locomoção acima de 400 km de distância da sede do Município 700,00 

   

Vereadores Locomoção de 51 km até 150 km de distância da sede do Município 400,00 

 Locomoção de 151 km até 400 km de distância da sede do Município 500,00 

 Locomoção acima de 400 km de distância da sede do Município 700,00 

   

Servidores e Controle interno Locomoção de 51 km até 150 km de distância da sede do Município 400,00 

 Locomoção de 151 km até 400 km de distância da sede do Município 500,00 

 Locomoção acima de 400 km de distância da sede do Município 700,00 

Decreto Municipal nº 022/2022 – Art. 1º 

 Distância Valor R$ 

Servidores Ocupantes de 

Cargos Efetivos e 

Comissionados 

 

350,00 

Secretários Municipais e 

Chefe de Gabinete 

 
700,00 
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